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Aviso de  
DISPENSA  
ELETRÔNICA 
002/2024 
 
CONTRATANTE (UASG) 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS 
OSTRAS – SAAE-RO 
(929473) 
 
OBJETO 
 
Contratação de serviços de locação de retroescavadeira com operador e caminhão 

caçamba basculante com condutor, com combustível e lubrificante, seguro do(s) 

veículo(s) e equipamento(s) para remoção e transporte de lodo seco oriundo de 

geobags. 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$54.247,05 
 
DATA DA SESSÃO   
27/08/2024 
 
 PERÍODO DE PROPOSTAS  
De 22/08/2024  
Até 26/08/2024  
 
PERÍODO DE LANCES  
De 27/08/2024 às 08:00h  
Até 27/08/2024 às 14:00h  
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Menor preço por item 

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM 

Assinado Digitalmente por:
ALEXANDRE BELEZA ROMAO
Data: 2024.08.21 14:20:51 -03:00
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SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 002/2024  
 

(Processo Administrativo n.º 094/2024) 

 

 
Torna-se público que o Serviço Autônomo de Água e Esgoto do Município de Rio 

das Ostras – SAAE-RO, por meio da Comissão Permanente de Licitação - CPL, 

realizará Dispensa Eletrônica para contratação de serviços, com critério de julgamento 

por menor preço por item, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei n.º 14.133, 

de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67, de 2021, e demais 

normas aplicáveis. 

 
Data da sessão: 27/08/2024 
Local: Portal de Compras do Governo Federal  
Link: www.comprasnet.gov.br    
Horário da Fase de Lances: 08:00h às 14:00h 
Critério de Julgamento: Menor preço por item.   
 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. Contratação de serviços de locação de retroescavadeira com operador e 

caminhão caçamba basculante com condutor, com combustível e lubrificante, seguro 

do(s) veículo(s) e equipamento(s) para remoção e transporte de lodo seco oriundo de 

geobags, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de 

Dispensa Eletrônica e seus anexos. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item das propostas, 

observadas as exigências contidas neste Aviso de Dispensa Eletrônica e seus Anexos 

quanto às especificações do objeto. 

1.3. A descrição detalhada do objeto consta no Termo de Referência.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-67-de-8-de-julho-de-2021
http://www.comprasnet.gov.br/
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ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE 

VALOR 

UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR TOTAL 

ESTIMADO    

(R$) 

1 

Locação de 
retroescavadeira 
para remoção de 
lodo seco e outros 
serviços afins 

4030 Hora 135 R$ 200,23 R$ 27.031,05 

2 

Locação de 
caminhão caçamba 
basculante com 
capacidade de 6,0 a 
7,0 m³. 

4014 Hora 120 R$ 226,80 R$ 27.216,00 

TOTAL (R$) R$ 54.247,05 

Quadro 1: Condições gerais da contratação 

 
1.4 Os bens, objetos desta contratação, são caracterizados como comuns, conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar e nos termos do inciso XIII do art. 6º 

da Lei federal 14.133/2021; 

1.5 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021; 

1.6 O prazo de vigência da contratação é de 120 (Cento e Vinte) dias, contados da 

assinatura do contrato, prorrogável por igual período, na forma dos artigos 106 e 107 da 

Lei n° 14.133, de 2021. 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de 

Dispensa Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do 

Governo Federal – compras.gov.br, disponível no Portal de Compras do Governo 

Federal, no endereço eletrônico www.gov.br/compras; 

2.1.1. O procedimento será divulgado no compras.gov.br e no Portal Nacional de 

Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos 

http://www.gov.br/compras
http://www.pncp.gov.br/
http://www.pncp.gov.br/
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fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - 

SICAF, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento 

que pretende atender; 

2.1.2. O compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo 

compras.gov.br; 

2.1.3. Os prestadores de serviços deverão atender aos procedimentos previstos 

no Manual do Sistema de Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de Compras 

do Governo Federal, para acesso ao sistema e operacionalização; 

2.1.4. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada 

diretamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não 

cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do 

procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.2       Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

2.2.1 Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e 

seu(s) anexo(s); 

2.2.2  Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou 

judicialmente; 

a)  Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

b) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 

física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 

fornecimento de bens a ele relacionados; 

c) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração 

do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor 

do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 

mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 



  
 

6 
 

 
 
 
 

técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, 

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

d) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi 

imposta; 

e) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 

na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

f) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei 

nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

g) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à 

divulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito 

em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação 

de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

2.2.2.1 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do 

mesmo grupo econômico; 

2.2.2.2 O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.2.3 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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2.3  Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demons-

trativo de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre 

os cooperados e atendam ao art. 16 da Lei nº 14.133/21. 

2.3.1 Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a 

elas os benefícios previstos para as microempresas e empresas de pe-

queno porte quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei nº 

11.488, de 15 de junho de 2007. 

2.4 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou 

da execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo 

ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 

exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 

disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3 INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 
INICIAL  

3.1. O ingresso do prestador de serviços na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá 

com o cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2 O prestador de serviços interessado, após a divulgação do Aviso de 

Contratação Direta, encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa 

Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, o preço ou o desconto, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço 

ou o desconto ofertado, vinculam a Contratada. 

3.4   Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, sociais, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros 

que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto; 

3.4.1 A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade 

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3.4.2 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 

serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o 

direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 

qualquer outro pretexto. 

3.5  Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos 

efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

3.6  Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 

3.7  A apresentação das propostas implica na obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, em 

quantidades e qualidade adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

3.8  No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar 

Termo de Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes 

declarações:  

3.8.1 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.8.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos; 

3.8.3 Que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, 

assumindo-as como firmes e verdadeiras; 

3.8.4 Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 

da Lei nº 8.213/91. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8213cons.htm#art93
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8213cons.htm#art93
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3.8.5 Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 

anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

3.9 O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

3.10 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 

a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4 FASE DE LANCES 

4.1  A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a 

sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances 

públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado 

no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso. 

4.2 Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

seu recebimento e do valor consignado no registro.  

4.2.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor integral do serviço. 

4.3 O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1 O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao 

lance que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por 

ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como 

“lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:constituicao:1988-10-05;1988#art7
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:constituicao:1988-10-05;1988#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
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4.3.2 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto 

em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 1,00 (um real). 

4.4   Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for 

recebido e registrado primeiro no sistema. 

4.5  Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 

proposta. 

4.6  Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do 

fornecedor. 

4.7  Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, 

haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, 

em ordem crescente de classificação. 

4.7.1 O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática 

pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de 

prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 

4.8 O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar 

da data de sua apresentação. 

5 JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO  

5.1 Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classifi-

cada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em 

relação ao estipulado para a contratação. 

5.2 No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do preço máximo 

definido para a contratação, o agente de contratação poderá negociar condições mais 

vantajosas.  

5.2.1 Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 

apresentado o menor preço ou o maior desconto, para que seja obtida a 

melhor proposta compatível em relação ao estipulado pela 

Administração. 
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5.2.2 A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de 

classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 

for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do 

preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação. 

5.3 Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver o resultado será divulgado 

a todos e registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser 

anexada aos autos do processo de contratação. 

5.4 Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a 

contratação, será solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último 

lance ofertado ou ao valor negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos 

complementares, quando necessários.  

5.4.1 Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta 

deverá encaminhar planilha com indicação de custos unitários dos 

produtos esperados com a contratação, conforme modelo do Anexo II, 

com os valores adequados à proposta vencedora. 

5.5 Verificadas as condições de participação, o agente de contratação examinará a 

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 

Aviso de Dispensa Eletrônica e em seus anexos. 

5.6 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

5.6.1 Contiver vícios insanáveis; 

5.6.2 Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou 

em seus anexos; 

5.6.3 Apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço 

máximo definido para a contratação; 

5.6.4 Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

5.6.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste 

aviso ou seus anexos, desde que insanável. 
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5.7 Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta 

de preços ou menor lance que: 

5.7.1 For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente 

preços globais ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 

dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, 

para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

5.7.2 Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores 

àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais 

como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho 

vigentes. 

5.8 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.   

5.9 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá  ser ajustada pelo fornecedor, no prazo 

indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

5.9.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas; 

5.9.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do 

Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

5.10 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 

área especializada no objeto. 

5.11 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
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5.12 Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova 

data e horário para a sua continuidade. 

5.13 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de 

habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

6 HABILITAÇÃO 

6.1 Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos Artigos 

62 a 70 da Lei nº 14133, de 2021, constam no Termo de Referência e serão solicitados 

do  fornecedor mais bem classificado da fase de lances. 

6.2 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descum-

primento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção 

que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros:   

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido 

pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis) e 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas CNEP, mantido pela Controladoria 

Geral da União  https://certidões.cgu.gov.br/;  

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

e) Certidão negativa de débitos municipais.  

6.2.1 Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substi-

tuição das consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Con-

solidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

6.2.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornece-

dora e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 

8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contra-

tar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário. 

6.2.2.1 Caso conste na Consulta de situação do fornecedor a existência de 

ocorrências impeditivas indiretas, o gestor diligenciará para verificar 

se houve fraude por parte das empresas apontadas no respectivo re-

latório. 

6.2.2.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societá-

rios, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

6.2.2.3  O fornecedor será convocado para manifestação previamente a 

sua desclassificação.  

6.2.3 É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações 

constantes do SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da 

sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva 

documentação atualizada. 

6.2.4 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do 

fornecedor, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores 

de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

6.2.5 Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilita-

do, por falta de condição de participação. 

6.3 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores 

será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

6.4 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

6.5 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda au-

ferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 

2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes esta-

dual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações 

contábeis do último exercício. 
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6.6 Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, 

indispensáveis à confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou de 

documentos não constantes do SICAF, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, 

em formato digital, por meio do sistema, no prazo de 120 (cento e vinte) minutos, sob 

pena de inabilitação. (art. 19, § 3º, da IN Seges/ME nº 67, de 2021). 

6.7 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

6.8 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 

filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos 

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz. 

6.9 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada 

a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

6.10 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 

sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.11 Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

6.11.1 Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a 

habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente, e 

assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de 

habilitação.  

6.12 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 

habilitado. 

7 CONTRATAÇÃO 

7.1 Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado 

Contrato de Prestação de Serviços ou documento equivalente. 

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-67-de-8-de-julho-de-2021-330985107#art19§3
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7.2 O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Contrato de Prestação de Serviços ou documento 

equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena 

de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de 

Contratação Direta.  

7.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 

entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração 

poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal 

com aviso de recebimento (AR), disponibilização de acesso à sistema de 

processo eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja 

assinado e devolvido no prazo de 03 (três) dias, a contar da data de seu 

recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de processo 

eletrônico. 

7.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado uma única 

vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita 

pela Administração. 

7.3  O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  

7.4 Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a 

comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que 

deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

7.5 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que:  

               7.5.1. A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação 

de negócios ali estabelecida as disposições da Lei n° 14.133, de 2021;  

               7.5.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no 

Aviso de Contratação Direta e seus anexos;  
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               7.5.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas 

previstas nos artigos 137 e 138 da Lei n° 14.133/21 e reconhece os direitos da 

Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.  

8 INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1 Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das 

hipóteses previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

8.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

8.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

8.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta; 

8.1.7  Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação direta sem motivo justificado; 

8.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do 

contrato; 

8.1.9 Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 

8.1.10  Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155
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8.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a 

declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao 

enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, 

em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da 

fase de lances. 

8.1.11  Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

8.2  O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa  sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 

fornecedor, por quaisquer das infrações dos subitens 6.41.1 a 6.41.12;  

b.1) Será aplicado multa de 0,5%, por cada dia de atraso, no limite de até 20 

(vinte) dias, caso a contratada dê causa à inexecução parcial do contrato, de 

acordo com o subitem 8.1.  

b.2) Será aplicada multa de 10% do valor total do contrato no caso de 

descumprimento dos subitens 8.2, 8.4, 8.5, 8.6, 8.7.   

b.3) Será aplicada multa de 20% do valor total do contrato no caso de 

descumprimento dos subitens 8.3, 8.8, 8.9, 8.10, 8.11 e 8.12.  

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta 

e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo 

de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2  a 8.1.7 deste Aviso de 

Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art5
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d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta 

e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos 

e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12 bem como 

nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

8.3  A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não 

exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 

Contratante (art. 156, §9º da Lei nº 14.133/21) 

8.4  Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º da Lei nº 14.133/21). 

8.5  Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei nº 

14.133/21) 

8.6  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 

(art. 156, §8º da Lei nº 14.133/21). 

8.7  Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

8.8  A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para 

as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 

8.9  Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

8.9.1 A natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.9.2 As peculiaridades do caso concreto; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
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8.9.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.9.4 Os danos que dela provierem para o Contratante; 

8.10 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

8.11 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, 

ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados 

e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 

autoridade competente definido na referida Lei (art. 159). 

8.12  A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 

que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos 

atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse 

caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 

seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato 

ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a 

ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

8.13  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 

sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), 

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

8.14 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

8.15 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos 

anexos a este Aviso. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
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9 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1  No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

9.1.1 Republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.1.2 Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços 

que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os 

menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às 

condições de habilitação exigidas. 

9.1.2.1 No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada 

fora deste procedimento. 

9.1.3 Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da 

documentação de habilitação, conforme o caso. 

9.2  As providências dos subitens 9.1.1 e 9.1.2 também poderão ser utilizadas se não 

houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento 

deserto). 

9.3  Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser 

atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva 

notificação. 

9.4  Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

9.5  Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação em contrário. 
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9.6  Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de 

lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e 

registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

9.7  No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 

todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.8  As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação.  

9.9  Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de 

suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.10 Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e 

de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste 

Aviso. 

9.11 Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.12 Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 

seguintes anexos: 

9.12.1  ANEXO I – Termo de Referência; 

9.12.2  ANEXO II – Proposta de Preços; 

9.12.3 ANEXO III – Declarações; 

9.12.4  ANEXO IV - Minuta do Contrato. 

Rio das Ostras, 20 de Agosto de 2024. 

Alexandre Beleza Romão 

Presidente do SAAE-RO 

Assinado Digitalmente por:
ALEXANDRE BELEZA ROMAO
Data: 2024.08.21 14:22:39 -03:00
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
 
1.1 Contratação de serviços de locação de retroescavadeira com operador e caminhão 

caçamba basculante com condutor, com combustível e lubrificante, seguro do(s) 

veículo(s) e equipamento(s) para remoção e transporte de lodo seco oriundo de 

geobags, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas 

neste instrumento.  

 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE 

VALOR 

UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 

TOTAL 

(R$) 

1 

Locação de 
retroescavadeira 
para remoção de 
lodo seco e outros 
serviços afins 

4030 Hora 135   

2 

Locação de 
caminhão caçamba 
basculante com 
capacidade de 6,0 a 
7,0 m³. 

4014 Hora 120   

TOTAL (R$)  

Quadro 2: Condições gerais da contratação 

 
1.2 Os serviços, objetos desta contratação, são caracterizados como comuns, conforme 
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar e nos termos do inciso XIII do art. 6º 
da Lei federal 14.133/2021; 
 
1.3 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 
Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021; 
 
1.4 O prazo de vigência da contratação é de 120 (Cento e Vinte) dias, contados da 
assinatura do contrato, prorrogável por igual período, na forma dos artigos 106 e 107 da 
Lei n° 14.133, de 2021. 
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1.5 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 
à vigência da contratação; 

1.6 A quantidade ora solicitada, trata – se de estimativa baseada na demanda levantada 
pela Coordenadoria de Operações e Projetos - COPER, onde foram levantadas os 
quantitativos de horas, considerando os serviços a serem realizados;  

1.7 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 
à vigência da contratação; 

1.8 A justificativa sobre o parcelamento da contratação encontra-se no Estudo Técnico 
Preliminar - ETP, apêndice deste Termo de Referência. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenori-
zada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP, apêndice deste 
Termo de Referência; 

2.2 Retirada e transporte para destinação final adequada do lodo seco dos geobags da 
Estação de Tratamento de Chorume do Aterro Sanitário do Município de Rio das Os-
tras, conforme solução apontada pelo Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo 
de Referência. 

2.3 A presente necessidade consiste no apoio de equipamento para retirada e veículo 

para transporte visando à destinação final adequada do lodo seco retido no interior dos 

geobags, parte integrante do processo de tratamento realizado na Estação de Trata-

mento de Chorume do Aterro Sanitário do Município de Rio das Ostras cuja responsabi-

lidade de operação e manutenção pertence à Coordenadoria de Operações e Projetos -

COPER do Serviço Autônomo de Água e Esgoto -SAAE-RO. 

2.4 Tal necessidade justifica-se pela natureza do processo de tratamento realizado na 

estação, que utiliza formas têxteis tubulares (FTT), também chamadas de geoformas ou 

geobags, para retenção da fase sólida do efluente, ocasionando a produção de lodo que 

permanece acondicionado no interior das formas, passando por constante processo de 

deságue até que as mesmas atinjam sua capacidade máxima, ou seja, sua vida útil, e 

então sejam retiradas de operação para secagem definitiva do lodo e posterior remoção 

e destinação final. 
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2.5 A Estação de Tratamento de Chorume em tela possui 03 (três) unidades de geofor-

mas fora de operação, cujo tempo necessário para a secagem definitiva do lodo em seu 

interior foi cumprido e que, além de estarem aptas, necessitam ser removidas e ter des-

tinado o conteúdo do seu interior; 

2.6 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, con-
forme detalhamento a seguir: 

I) ID PCA no PNCP: 42498600000171-0-000001/2024 
II) Data de publicação no PNCP: 20/05/2023; 
III) Id do item no PCA: 33; 34; 35;                                                                                                        
IV) Classe/Grupo: 5610 – Serviço de leasing ou aluguel relacionado a outros bens; 
V) Identificador da Futura Contratação: 929473-90152/2023 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO 

3.1 A descrição da solução como um todo detalhada se encontra pormenorizada em 
tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Refe-
rência. 

3.2 A descrição da solução como um todo abrange a prestação do serviço de locação 

de veículos pesados e equipamentos, incluindo motoristas e operadores devidamente 

habilitados, combustível e lubrificante, seguro do(s) veículo(s) e equipamento(s), uni-

formes e demais itens que se fizerem necessários para a plena execução do serviço 

que visa o apoio à Coordenadoria de Operações e Projetos – COPER  do Serviço Autô-

nomo de Água e Esgoto do Município de Rio das Ostras – SAAE-RO para retirada e 

transporte à destinação final adequada do lodo seco retido no interior dos geobags, par-

te integrante do processo de tratamento realizado na Estação de Tratamento de Cho-

rume do Aterro Sanitário Municipal. 

3.2.1 A disposição final dos resíduos será realizada na área de transbordo do 

próprio Aterro Sanitário Municipal de Rio das Ostras, atual Centro de Tratamento 

de Resíduos e, portanto, não gerando custos para a contratação. 

3.3 Especificações do objeto: 



  
 

26 
 

 
 
 
 

3.3.1 Especificações quantitativas do serviço: 

3.3.1.1 O Quadro dois (2) apresenta as descrições, quantitativos, unidades de 

medida e documentos de referência do serviço a ser prestado no âmbito da pre-

sente contratação. 

ITEM 
DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

01 

Locação de retroescavadeira 4x4, com 
peso operacional em torno de 7t, motor 
diesel em torno de 75cv, capacidade 
aproximada da caçamba de 0,76m³, 
profundidade de escavação máxima de 
4,00m, inclusive operador. 
Com ano de fabricação a partir de 2014. 
Incluindo combustível, peças e demais 
insumos necessários para a manutenção 
por conta da contratada. 
 
Referência: Tabela EMOP 19.005.0028-2 

Hora 135 

02 

Locação de caminhão basculante, no 
toco, com capacidade de 6,00 ou 
7,00 m³, inclusive motorista, com tampa 
de abertura traseira horizontal. 
Com ano de fabricação a partir de 2014. 
Incluindo combustível, manutenção 
preventiva e corretiva e demais insumos 
necessários por conta da 
CONTRATADA. 
 
Referência: Tabela EMOP 19.004.0013-2 

Hora 120 

Quadro 3: Especificações quantitativas do serviço a ser prestado 

 
3.3.2 Especificações qualitativas do serviço: 

 

3.3.2.1 A contratada deverá adotar todas as práticas necessárias para a efetiva 

prestação dos serviços e estar em dia com todas as obrigações relacionadas à 

prestação do mesmo, seja da ordem fiscal, financeira, logística ou sustentável, ou 

outra que por ventura necessitar de acordo com as leis que regem este tipo de 

fornecimento. 
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3.3.2.2 Os equipamentos, veículos e mão de obra necessária para a plena 

execução dos serviços que visam o atendimento da presente demandam serão 

inteira responsabilidade da contratada, bem como os equipamentos de proteção 

individual – EPIs, necessários para a execução dos serviços.  

3.3.2.3 Os serviços deverão ser prestados por mão de obra qualificada e habilita-

da. 

3.3.2.4 O(s) veículo(s) deverão estar de acordo com o estabelecido na Resolução 

CONAMA nº 403/2008 e suas complementações. 

3.3.2.5 O(s) equipamento(s) e veículo(s) deverá(ão) ser  disponibilizado(s) na Es-

tação de Tratamento de Chorume - ETC do Aterro Sanitário do Município, con-

forme a necessidade da COPER podendo ser utilizado(s) de segunda a sábado 

das 08 às 17h, incluindo o intervalo de 01 (uma) hora para refeição. 

3.3.2.6 A contabilização de horas será iniciada a partir da apresentação do equi-

pamento/veículo na unidade, sendo descontada a hora de intervalo para refeição. 

3.3.2.7 O(s) equipamento(s) e veículo(s) contratados deverá(ão) ser disponibili-

zado(s) até 48 (quarenta e oito) horas após a emissão da Ordem de Execução do 

Serviço. 

3.3.2.8 A contratada devera manter o(s) equipamento(s) e veículo(s), objeto da 

prestação do serviço, em boas condições de conservação e manutenção, garan-

tindo o uso exclusivo para fins específicos, devendo ser substituído por outro de 

igual capacidade em 24 horas, conforme item 5.11.2, caso o equipamento apre-

sente problemas, baixa produtividade e/ou rendimento na execução dos serviços. 

Havendo impossibilidade de substituição do equipamento, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, as horas não trabalhadas não serão computadas. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
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4.1 Constitui objeto da presente contratação de serviços de locação de retroescavadeira 

com operador e caminhão caçamba basculante com condutor, com combustível e lubri-

ficante, seguro do(s) veículo(s) e equipamento(s) para remoção e transporte de lodo 

seco oriundo de geobags. A CONTRATADA deverá prestar o serviço na Estação de 

tratamento de chorume do aterro sanitário, atual Centro de Tratamento de Resíduos – 

CTRO localizado à Estrada da Macuca - Sítio do Triângulo - Vila Verde – Rio das Os-

tras/RJ, CEP 28890-000 ou em local a ser designado pelo SAAE – RO, dentro do Muni-

cípio, no horário das 8h às 17h, de segunda e sábado, exceto feriados. 

Sustentabilidade: 

4.2 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do ob-
jeto devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de 
Contratações Sustentáveis. 

 

4.2.1 CONTRATADA deverá ainda respeitar a legislação e as Normas Técnicas 
Brasileiras – NBR publicadas pela ABNT publicadas pela Associação Brasileira 
de Normas técnicas sobre resíduos sólidos; bem como as normas do INMETRO 
aplicáveis à constituição de todos os itens deste Termo de Referência; 

4.2.2 Atender ao disposto na Resolução CONAMA nº 403/2008 e suas comple-
mentações no que diz respeito às emissões atmosféricas de dióxido de carbono 
oriundas dos veículos e equipamentos com motores à combustível. 

 

4.3 A CONTRATADA será responsabilizada por qualquer prejuízo que venha causar a 
este órgão em virtude de ter suas atividades suspensas, paralisadas ou proibidas por 
falta de cumprimento de normas ambientais ligadas à prestação dos serviços objeto do 
presente Termo de Referência. 

 

Subcontratação 

4.4 Não será admitida a subcontratação, ainda que parcial do objeto contratual.  

 

Da vedação de utilização de marca/produto na execução do serviço 

4.5 A presente contratação não tem restrição quanto a utilização de marca/produto na 
execução do serviço; 
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Vistoria 

4.6 A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo 

assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por 

servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 09:00 horas às 16:00 

horas. 

4.7 Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vis-
toria prévia. 

4.8 Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá 

estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documen-

to expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

4.9 Caso o interessado opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal 

assinada pelo responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e pe-

culiaridades da contratação. 

4.9.1 O licitante que optar por não realizar a vistoria deverá cumprir clausula 4.9, 

através do formulário contido neste Termo de referência em seu Anexo I. 

4.10 A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desco-

nhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos lo-

cais da prestação de serviços, devendo o contratado assumir o ônus dos serviços de-

correntes.   

Consórcio 

4.11 É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de 

empresas; 

4.11.1 Sob a forma de consórcio, pois existem no mercado diversas empresas 

com potencial técnico, profissional e operacional, suficiente para atender 

satisfatoriamente às exigências previstas neste Termo de Referência o que, 
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diante da avaliação de conveniência e oportunidade no caso concreto, opta-se 

com base no poder discricionário da Administração por manter a vedação, da 

participação de empresas em “consórcio” neste certame; 

 

Garantia da contratação 

4.12. Garantia de execução, nos moldes do artigo 96 da Lei nº 14.133/2021, 

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato. 

4.13. A futura contratada se obriga a apresentar, no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do contratante, contado da assinatura do 

contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro 

ou títulos da dívida pública ou, ainda, pela fiança bancária, em valor correspondente a 

5% (cinco por cento) do valor anual do contrato. 

4.14. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade 

durante a vigência do contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo 

de vigência, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas 

datas convencionadas. 

4.15. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à 

vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela 

seguradora. 

4.16 A futura contratada poderá substituir a apólice de seguro-garantia na data de 

renovação ou de aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice 

vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto no parágrafo 

seguinte. 

4.17. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da 

Administração, o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a 

apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela 

Administração. 

4.18. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento 

de: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 

adimplemento das demais obrigações nele previstas;  

b) multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e   

c) obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, 

não adimplidas pelo contratado, quando couber. 

4.19. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os 

eventos indicados no parágrafo acima, observada a legislação que rege a matéria.  

4.20. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta 

específica a ser indicada pelo Município, com correção monetária. 

4.21. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido 

emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação 

e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores 

econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia. 

4.22. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por 

banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco 

Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 

827 do Código Civil. 

4.23. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a 

garantia deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados 

quando da contratação. 

4.24. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de 

qualquer obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo 

máximo de 20 (vinte) dias úteis, contados da data em que for notificada. 

4.25. A futura Contratada executará a garantia na forma prevista na legislação que rege 

a matéria. 

4.26. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo 

contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10406compilada.htm#art827
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10406compilada.htm#art827
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137§4
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4.27. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a 

vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta 

vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que 

respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do 

art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 

4.28. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização 

para a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, 

acompanhada de declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o 

contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato; 

4.29. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou 
após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será 
atualizada monetariamente. 

4.30. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo 
contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.  

4.31. A futura Contratada autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, 
na forma prevista neste Contrato. 

4.32. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou 
serviço prevista especificamente no Termo de Referência. 

4.33. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 
relação à garantia da contratação. 

 

Reajuste Contratual 

4.34. Considerando o disposto no art. 25, § 8º, da Lei n.º 14133/2021, bem como 
considerando que o prazo começa a ser contado do orçamento estimado, segundo o § 
3º do art. 92 da mesma Lei. 

4.35. Os preços inicialmente são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data da conclusão do orçamento estimado definitivo. 

4.36. Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a 
aplicação, pela CONTRATANTE, do Índice Nacional ao Consumidor Amplo – IPCA 
(IBGE), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade.  

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/circular-susep-n-662-de-11-de-abril-de-2022-392772088#art20
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4.37. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  

4.38. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice 
definitivo.  

4.39. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 
definitivo. 

4.40. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 

4.41. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio do 
termo aditivo. 

4.42. O reajuste será realizado por apostilamento, ou por aditivo. 

4.43. O reajuste a que a futura contratada fazer jus e não for solicitado durante a 
vigência do contrato, será objeto de preclusão com a assinatura da prorrogação 
contratual, se não houver qualquer ressalva no respectivo termo, ou com o 
encerramento do contrato. 

 
Extinção do Contrato, nos termos do Art. 92, XIX, da Lei Federal n.º 14.133/2021, 
nos seguintes termos: 

4.44. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

4.45. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

4.46. Quando a não conclusão do contrato, referida no item anterior decorrer de culpa 
do contratado: 

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e 
b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará 
as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

4.47. O futuro contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 
estipuladas, ou antes, do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 
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137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

4.48. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

4.49. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

4.50. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) Indenizações e multas. 

4.51. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por 
meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

4.52. O futuro contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 
desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).” 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Execução 

A CONTRATADA deverá: 

5.1 A execução do objeto será de acordo com a demanda e seguirá a seguinte dinâmi-

ca: 

5.1.1 O início da execução do objeto se dará a partir da emissão da Ordem de 

Execução de Serviço (OEXS); 

5.1.2 O SAAE enviará a Ordem de Execução de Serviço (OEXS) e todas as ou-

tras comunicações oficiais que por ventura forem necessárias através do e-mail 

informado na proposta. 
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5.1.3 Após o recebimento da OEXS, a contratada terá o prazo de 48 (quarenta e 

oito) horas para se apresentar no local onde forem necessárias as intervenções 

do equipamento e/ou do veículo a ser disponibilizado. 

5.2 Os trabalhos deverão ser realizados por profissionais devidamente treinados e habi-

litados para a operação e/ou condução, uniformizados, munidos de crachás funcionais e 

todos equipamentos de proteção individuais necessários e adequados à operação, con-

forme exigido nas Normas Regulamentadoras de Segurança do Trabalho. 

5.3 A retroescavadeira deverá estar equipada com todos os itens de segurança estabe-

lecidos pela Resolução nº 454, de 26 de setembro de 2013 do Conselho Nacional de 

Trânsito (CONTRAN), sendo de responsabilidade da contratada a sua locomoção até o 

local onde serão prestados os serviços. 

5.4 O caminhão basculante deverá estar equipado com todos os itens de segurança 

estabelecidos Resolução 859, de 19 de julho de 2021 do CONTRAN. 

5.5 Os veículos, objetos desta contratação, deverão atender a legislação de trânsito 

vigente e estarem aptos a trafegarem em perímetro rural e urbano, e em rodovias muni-

cipais, estaduais e federais. 

5.5.1 Para a comprovação destas exigências, poderão ser solicitados à contrata-

da, a qualquer momento, Laudos de Inspeção Veicular de Segurança, emitidos 

por empresa credenciada pelo Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tec-

nologia (INMETRO) e licenciada pelo Departamento Nacional de Trânsito (DE-

NATRAN), sendo estas custas de total responsabilidade da contratada. 

5.6 Caso não seja possível a execução na data assinalada, a empresa deverá comuni-

car as razões respectivas com pelo menos 05 (cinco) dias de antecedência para que 

qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso 

fortuito e força maior. 

 

Local e Horário da Prestação dos Serviços 
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5.7 Os serviços serão prestados no Aterro Sanitário Municipal, atual Centro de Trata-

mento de Resíduos – CTRO situado a Estrada da Macuca - Sítio do Triângulo - Vila 

Verde – Rio das Ostras/RJ, CEP 28890-000 das 08:00 às 17:00 horas, de segunda a 

sábado, exceto feriados, incluindo intervalo de 1h (uma hora) para refeição.  

5.7.1 Não serão computadas as horas de deslocamento do equipamento até o 

local de execução dos serviços, apenas aquelas de efetivo trabalho e disposição 

do equipamento após chegada ao local solicitado, sendo descontada a hora de 

intervalo para refeição. 

5.7.1.1. As horas em que o equipamento fica à disposição do SAAE-RO no local 

de execução de serviços, desligado, porém permanecendo no local, serão consi-

deradas como “horas de disponibilidade”. 

5.7.1.2. As “horas de disponibilidade” serão pagas à razão de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor de hora de locação de efetiva prestação de serviços. 

5.7.2. Não serão computadas as horas de manutenção do equipamento e/ou do 

veículo 

 Rotinas a serem cumpridas  

5.8 A contratada deverá emitir Relatório Semanal de Execução dos Serviços, onde de-

verão constar horário inicial e o horário final dos dias de trabalho, assinatura do opera-

dor e/ou condutor e assinatura do encarregado operacional da Estação de Tratamento 

de Chorume, de forma a comprovar a prestação do serviço e o tempo dispensado para 

a realização do mesmo.  

5.8.1 Os Relatórios Semanais de Execução dos Serviços deverão ser apresenta-

dos pela contratada até o segundo dia útil após a execução dos serviços 

5.9 A contratada deverá manter os caminhões e os equipamentos em boas condições 

operacionais, mecânicas, elétricas, funilaria, pintura, pneus e higienização interna e ex-

terna, executando regulagens e reparos necessários e substituindo peças que por defei-

to ou desgaste normal, prejudiquem o seu funcionamento. 
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5.10 Ficará a critério do SAAE-RO a devolução dos equipamentos e/ou veículos a qual-

quer tempo, caso fiquem total ou parcialmente fora de condições de uso, com baixo de-

sempenho devido a problemas mecânicos ou elétricos, ou outros problemas de origem 

não diagnosticada que venham a prejudicar a produtividade do serviço prestado 

5.10.1 Quando da devolução de qualquer equipamento e/ou veículo pelos problemas 

indicados, a contratada deverá substituir por outro no prazo máximo e improrrogável 

de 24 (vinte e quatro) horas, contadas da comunicação por escrito do SAAE-RO. 

5.11 O SAAE notificará a contratada sobre qualquer defeito nos caminhões ou equipa-

mentos, comprometendo-se a não efetuar regulagens, consertos ou substituições de 

peças por conta própria ou de terceiros. 

5.11.1 Os técnicos da licitante vencedora, desde que devidamente identificados, 

terão livre acesso aos equipamentos para fins de execução de consertos ou 

substituição de peças. 

5.11.2 Nas eventuais paradas para revisões ou consertos de avarias, ou quando 

houver fato impeditivo (acidentes, quebra, manutenção periódica ou outros), o 

equipamento e/ou veículo deverá substituído por outro de idêntica especificação 

no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas contadas no documento de notifi-

cação do SAAE-RO. 

5.11.2.1 O seu não cumprimento pela contratada sujeitará a penalidade previstas 

neste Termo de Referência e Termo de Contrato. 

5.11.3 A contratada deverá responsabilizar-se por todas as despesas relaciona-

das à manutenção preventiva e corretiva do equipamento. 

5.12 As multas de trânsito aplicadas aos equipamentos e/ou veículos serão de total res-

ponsabilidade da contratada, e estarão vinculadas aos respectivos operadores e/ou 

condutores 
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5.13 Os pneus com desgastes normais ou danificados por qualquer eventualidade, de-

verão ser substituídos pela contratada no prazo máximo de 24 (Vinte e quatro) horas 

depois de solicitado pelo SAAE-RO. 

5.14  Os pneus substituídos deverão ser novos e estar devidamente balanceados e 

alinhados, conter sulco mínimo exigido por lei, porém a critério do SAAE-RO poderão 

ser recusados caso apresentem validade de carcaça do pneu (DOT) acima de 05 (cin-

co) anos, carcaça fadigada, talão quebrado, ruptura de costado ou deslocamento de 

lonas. 

5.15 O SAAE-RO poderá a qualquer tempo inspecionar o veículo da licitante vencedora 

para verificação das condições exigidas. 

5.16 Caso o operador e/ou condutor apresente baixo rendimento na execução do servi-

ço ou problemas comportamentais, o mesmo deverá ser substituído em até 24 (vinte e 

quatro) horas a contar da notificação do SAAE-RO; 

5.17 Os equipamentos, quando a serviço do SAAE-RO, não poderão transportar tercei-

ros, sob a pena de infração contratual sujeita a penalidade prevista no termo de refe-

rência, ficando a licitante vencedora responsável por qualquer dano pessoal sofrido; 

5.18 Não será aceita a realização de serviço que não tenha sido autorizado ou que, por 

qualquer motivo, não esteja de acordo com os termos e condições estabelecidas nesse 

Termo de Referência; 

5.19 No caso de desconformidades no serviço prestado, a contratada deverá sanar a 

irregularidade dentro do prazo que for estabelecido pela fiscalização; 

5.20 A simples prestação do serviço objeto deste Termo de Referência não implica na 

sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após a comprovação da conformidade pela fis-

calização; 
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5.21 O serviço prestado pela empresa contratada estará sujeito à aceitação pelo SAAE-

RO quando solicitado por esta, ao qual caberá o direito de recusar, caso o serviço não 

esteja de acordo com o especificado no presente Termo de Referência. 

Estacionamento 

5.22 Durante o horário normal, inclusive almoço e a noite, os equipamentos poderão 

ficar nas dependências do local da prestação dos serviços. 

Mecanismos formais de comunicação 

5.23 São definidos como mecanismos formais de comunicação, entre a Contratante e o 

Contratado, os seguintes: 

 Ordem de Serviço; 

 Ata de Reunião; 

 Ofício; 

 E-mails; 

Materiais a serem disponibilizados 

5.24. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os 

materiais, ferramentas e utensílios necessários para a plena execução dos serviços, 

além de equipamentos de proteção individual, uniformes e crachás aos funcionários e 

representantes da empresa, nas quantidades devidas e promovendo sua substituição 

quando necessário; 

5.24.1. O motorista e/ou o condutor deverá estar identificado com uniforme 

fornecido pela licitante vencedora e portar crachá com nome, função, foto e estar 

sempre em local visível. 

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 

5.25 A demanda do órgão tem como base as seguintes características 

1. Remoção e transporte de lodo seco; 
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2. Remoção e transporte dos resíduos do gradeamento; 
3. Espalhamento e nivelamento do leito de britas. 

 

5.26 A Contratada deverá possuir toda a documentação regular, conforme estabelecido 

no Código de Trânsito Brasileiro (licenciamento e seguro obrigatório), devendo o 

operador e/ou o condutor possuir CNH compatível com a categoria do veículo e serem 

treinados para realização das operações da retroescavadeira e/ou do caminhão; 

5.27 O equipamento e/ou veículo deverá possuir: 

1. Para-choque traseiro conforme resolução 152/203 CONTRAN. 

2. Faixas refletivas conforme deliberação do CONTRAN. 

3. Barrica de água. 

4. No máximo 10 (dez) anos de fabricação. 

5.28 A contratada deverá fornecer minimamente os equipamentos de proteção 

individual básicos, como botina com biqueira de segurança, luvas de proteção contra 

agentes mecânicos e capacete de segurança, para os operadores e/ou condutores 

vinculados à presente contratação; 

Especificação da garantia do serviço 

5.29 O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, 

de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor); 

Procedimentos de transição e finalização do contrato 

5.30 Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato 

devido às características do objeto.   

O CONTRATANTE deverá:  

5.31 Indicar, formalmente, o gestor e/ou o fiscal para acompanhamento da execução 

contratual; 
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5.32. Exercer a fiscalização dos serviços através de servidores designados, verificando 

se no desenvolvimento dos trabalhos, está sendo cumpridos os serviços e 

especificações previstas no Termo de Referência, na proposta e no contrato, de forma 

satisfatória, e documentando as ocorrências; 

 

5.33 Comunicar a falta de cumprimento das obrigações ao representante da contratada, 

para que as falhas possam ser corrigidas a tempo;  

 

5.34 Prestar, ao representante da contratada, todas as informações e esclarecimentos 

que eventualmente venham a ser solicitados;  

 

5.35 Atestar e encaminhar a fatura para pagamento, no prazo previsto no contrato;  

 

5.36 Manifestar-se, por escrito, em todos os atos relativos à execução do Contrato, em 

especial quanto à aplicação de sanções e alterações do mesmo.  

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas con-

sequências de sua inexecução total ou parcial; 

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cro-

nograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila; 

6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim; 

6.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato; 
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6.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade po-

derá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apre-

sentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações con-

tratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 

plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 

dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros; 

Preposto 

6.6 A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da 

prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à 

execução do objeto contratado; 

6.7 A Contratada deverá manter preposto da empresa disponível para contato, via 

telefone e mensagem eletrônica (e-mail), e eventuais reuniões virtuais e/ou presenciais 

com a Contratante durante a execução do objeto; 

6.8 A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a 

manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro 

para o exercício da atividade. 

Rotinas de Fiscalização 

6.9 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

6.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. (Decreto Municipal nº 3884, de 2024, art. 42, 

VI);  



  
 

43 
 

 
 
 
 

6.10.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do 

contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a 

descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e (Decreto Municipal nº 3884, 

de 2024, art. 42, II);   

6.10.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do 

contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, 

determinando prazo para a correção. (Decreto Municipal nº 3884, de 2024, art. 

42, III);  

6.10.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo 

hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem 

sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o 

caso. (Decreto Municipal nº 3884, de 2024, art. 42, IV);  

6.10.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato 

nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato 

imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto Municipal nº 3884, de 2024, art. 

42, V);  

6.10.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 

hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação 

tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto Municipal nº 3884, de 2024, art. 

42, VII); 

 

6.11. A fiscalização técnica dos contratos deve avaliar se as atividades desempenhadas 

e produtos entregues estão em conformidade com o disposto no Termo de Referência 

para aferição da qualidade da prestação dos serviços;  

6.12 Durante a execução do objeto, o fiscal técnico designado deverá monitorar cons-

tantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
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intervir para requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades consta-

tadas; 

6.13. O fiscal técnico do contrato deverá apresentar ao preposto da contratada a avalia-

ção da execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade 

da prestação dos serviços realizada; 

6.14 O preposto deverá apor assinatura no documento, tomando ciência da avaliação 

realizada; 

6.15 A contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com me-

nor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que com-

provada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores impre-

visíveis e alheios ao controle do prestador; 

6.16 Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do ser-

viço em relação à qualidade exigida, bem como, quando esta ultrapassar os níveis mí-

nimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser apli-

cadas, as sanções à contratada de acordo com as regras previstas no ato convocatório; 

6.17 É vedada a atribuição à contratada da avaliação de desempenho e qualidade da 

prestação dos serviços por ela realizada; 

6.18 O fiscal técnico poderá realizar a avaliação diária, semanal ou mensal, desde que 

o período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e 

qualidade da prestação dos serviços; 

6.19 A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produti-

vidade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à 

autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade 

efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais 

previstos na Lei n. 14.133 /2021 (IN05/17 - art. 62). 
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6.20. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos 

serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que conte-

nha a relação detalhada destes, de acordo com o estabelecido neste Termo de Refe-

rência e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, 

tais como: marca, qualidade e forma de uso. (art. 47, §2º, IN05/2017); 

6.21. A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas: 

6.21.1 Acompanhar as atividades operacionais para retirada e transporte do lodo 

seco dos geobags fora de operação na ETC Aterro; 

6.21.2 Analisar do balanço das horas de efetivo trabalho e das horas de disponi-

bilidade, descontando-se as horas de manutenção; e 

6.21.3. Analisar dos Relatórios Semanais de Execução dos Serviços; 

6.22. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 

da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resul-

tante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado 

ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da 

Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade; 

6.23. As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no 

Anexo VIII da Instrução Normativa SEGES /MP nº 05, de 2017, aplicável no que for per-

tinente à contratação, por força da Instrução Normativa Seges/ME nº 98, de 26 de de-

zembro de 2022; 

6.24 Ao final de cada período semanal, o fiscal técnico do contrato deverá analisar o 

Relatório Semanal de Execução dos Serviços confrontando-o com o desempenho e 

qualidade da prestação dos serviços realizados, em consonância com os indicadores 

previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a 

serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do 

contrato.  
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Fiscalização Administrativa 

6.25 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Decreto Municipal nº 3884, 
de 2024, art. 42, VI); 

6.25.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 
ultrapassar a sua competência; (Decreto Municipal nº 3884, de 2024, art. 43, IV); 

6.26 A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios 
estatísticos, levando-se em consideração falhas que impactem o contrato como um todo 
e não apenas erros e falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a um 
determinado empregado; 

6.27. No caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), no 
primeiro mês da prestação dos serviços, a contratada deverá apresentar a seguinte 
documentação: 

6.27.1. Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, 
horário do posto de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da 
inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos 
responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso; 

6.27.2. Para fins de medição dos serviços, a contratada deverá apresentar a 
seguinte documentação ao setor responsável pela fiscalização do contrato, caso 
não seja possível a verificação da regularidade destes no Sistema de Cadastro 
de Fornecedores (Sicaf): 

6.27.2.1. Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e 
à Dívida Ativa da União (CND); 

6.27.2.2. Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas 
Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 

6.27.2.3. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); 

6.27.2.4 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

6.27.3 Entrega, quando solicitado pelo Contratante, de quaisquer dos seguintes 
documentos: 

6.27.3.1. Extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério 
da Administração contratante; 
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6.27.3.2. Cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação 
dos serviços, em que conste como tomador a parte contratante; 

6.27.3.3. Cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da 
prestação dos serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de 
depósitos bancários;  

6.27.3.4. Comprovante de entrega de benefícios suplementares (vale transporte, 
vale-alimentação, entre outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de 
Convenção ou Acordo Coletivo de Trabalho, relativos a qualquer mês da 
prestação dos serviços e de qualquer empregado; 

6.27.3.5 Comprovante de realização de eventuais cursos de treinamento e 
reciclagem que forem exigidos por lei ou pelo contrato. 

6.28 A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato; 

6.29 A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu 
pagamento. 

Gestor do Contrato 

6.30 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico 
de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 
vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. (Decreto Municipal nº 3884, de 2024, art. 
41, IV); 

6.31 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a 
sua competência. (Decreto Municipal nº 3884, de 2024, art. 41, II); 

6.32 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pe-
los fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações as-
sumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (De-
creto Municipal nº 3884, de 2024, art. 41, VIII);  

6.33 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo admi-
nistrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 
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comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor 
com competência para tal, conforme o caso. (Decreto Municipal nº 3884, de 2024, art. 
41, X); 

6.34 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a con-
secução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a se-
rem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. Decreto Munici-
pal nº 3884, de 2024, art. 41, VI); 

6.35 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contra-
tos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimen-
sionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

Sanções Administrativas 

 

6.36 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

6.36.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato 

6.36.2 Dar Causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Ad-
ministração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

6.36.3 Dar causa à inexecução total do contrato; 

6.36.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame 

6.36.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devi-
damente justificado; 

6.36.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

6.36.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 
sem motivo justificado; 

6.36.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contra-
to; 

6.36.9 Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 
contrato; 

6.36.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer nature-
za; 
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6.36.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração fal-
sa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como 
ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, 
mesmo após o encerramento da fase de lances. 

6.36.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

6.36.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013. 

6.37 O fornecedor que cometer quaisquer das infrações discriminadas nos subitens an-
teriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 

a. Advertência pela falta do subitem 6.36.1 deste Termo de Referência, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b. Multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por quaisquer das infrações 
dos subitens 6.36.1 a 6.36.12; 

c. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 6.36.2 a 6.36.7 
deste Termo de Referência, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; 

d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 6.36.8 a 
6.36.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 
penalidade mais grave; 

6.38 Na aplicação das sanções serão considerados: 

6.38.1 A natureza e a gravidade da infração cometida; 

6.38.2 As peculiaridades do caso concreto; 

6.38.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

6.38.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

6.38.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, confor-
me normas e orientações dos órgãos de controle; 
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6.39 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pa-
gamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente; 

6.40 A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência, em hipótese algu-

ma, ensejará a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pú-

blica. 

6.41 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais san-

ções. 

6.42 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato 

lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrati-

vo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 

autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 

eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Respon-

sabilização – PAR; 

6.43 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

6.44 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos ad-

ministrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Adminis-

tração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou 

sem a participação de agente público. 

6.45 A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornece-

dor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e 

subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
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7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1 O pagamento da despesa será efetuado pelo Serviço Autônomo de Água e Esgoto 

do Município de Rio das Ostras – SAAE - RO, em até 10 (dez) dias úteis, mediante a 

apresentação da Nota Fiscal correspondente, conforme os serviços realizados.  

 

7.2 A avaliação da execução do objeto utilizará os Relatórios Semanais de Execução do 

Serviço para aferição da qualidade da prestação dos serviços; 

 

7.3 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:  

7.3.1 Não produziu os resultados acordados; 

7.3.2 Deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as 

atividades contratadas; ou 

7.3.3 Deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução 

do serviço, ou utilizou recursos com qualidade ou quantidade inferior à demanda-

da. 

7.4 A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes 

critérios: 

7.4.1 As especificações técnicas do equipamento e do veículo exigidas no pre-

sente Termo de Referência; 

7.4.2 O fornecimento dos insumos necessários para operação do equipamento e 

veículo, inclusive a mão de obra; 

7.4.3 As horas de efetivo trabalho e de disponibilidade do equipamento e do veí-

culo para a execução do objeto em tela; 

 

Recebimento 

7.5 Os Serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de 
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sua conformidade com as especificações da prestação dos serviços constantes no 

Termo de Referência e na proposta;  

 

7.6 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo máximo de 05 

(cinco) dias corridos, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades; 

 

7.7 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 

após a verificação da qualidade e quantidade dos serviços prestados e consequente 

aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

7.7.1 Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técni-

co, administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações as-

sumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contra-

tual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento 

de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022). 

7.7.2 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada 

pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pa-

gamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à 

CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções 

7.7.3 Emitir Relatório Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos servi-

ços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; 

7.7.4 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor 

exato dimensionado pela fiscalização; e 
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7.7.5 Enviar a documentação pertinente ao setor responsável para a formaliza-

ção dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão. 

7.8 Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para 

o recebimento definitivo será de até 05 (cinco) dias úteis. 

7.9 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 

aferição do atendimento das exigências contratuais. 

7.10 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualida-

de e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.11 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 

ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas 

pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será compu-

tado para os fins do recebimento definitivo; 

7.12 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela per-

feita execução do contrato. 

7.13 Os serviços serão recebidos provisoriamente, mediante a entrega de termo deta-

lhado que comprove a prestação dos serviços; 

7.14 O termo de que trata o item 7.13 deverá ser apresentado em formato de Relatório 

Final, contemplando o seguinte conteúdo:  

a) Resumo do conteúdo dos Relatórios Semanais de Execução do Serviço 

b) Registro fotográfico da área antes, das etapas intermediárias e depois da reti-

rada dos geobags; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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c) Registro fotográfico da área antes e depois do nivelamento do leito de pedras; 

d) Registro fotográfico do equipamento e/ou do veículo utilizado(s) para a com-

pleta execução contratual; 

e) Planilha consolidada com o quantitativo total de horas de efetivo trabalho e de 

horas de disponibilidade executadas durante a vigência contratual. 

7.15 A partir da entrega do termo detalhado, os fiscais técnico e administrativo irão emi-

tir o documento de recebimento provisório em um prazo de 2 (dois) dias úteis, devendo 

os fiscais registrar no documento as pendências de caráter técnico e administrativo a 

serem cumpridas pela contratada com vistas à emissão do recebimento definitivo (Art. 

140, I, a , da Lei nº 14.133, de 2021 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 

2022); 

7.16 O prazo disposto no item 7.15. será contado a partir do recebimento de comunica-

ção de cobrança oriunda do contratado junto à comprovação da prestação dos serviços, 

por meio do termo detalhado, a que se referem a parcela a ser paga. 

7.17 O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contra-

to mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 

técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022); 

7.18 O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 

contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de 

caráter administrativo (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022). 

7.19 O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob 

o ponto de vista técnico e administrativo. 

7.20 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o 

fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, 

se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realiza-

dos em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensio-
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namento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encami-

nhado ao gestor do contrato; 

7.20.1 Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega 

do termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do úl-

timo; 

7.20.2 Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substi-

tuir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem ví-

cios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, 

cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até 

que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser aponta-

das no Recebimento Provisório; 

7.20.3 A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de ser-

viços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 

ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, 

de 2021); 

7.20.4 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em de-

sacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na pro-

posta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

Liquidação 

7.21 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 

período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.21.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
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7.22 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou ins-

trumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como:  

7.22.1 O prazo de validade; 

7.22.2 A data da emissão; 

7.22.3 Os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.22.4 O período respectivo de execução do contrato; 

7.22.5 O valor a pagar; e 

7.22.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.23 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equiva-

lente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até 

que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.24 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta 

on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante con-

sulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 

14.133, de 2021.   

7.25 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:  

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão 

ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impedi-

tivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

7.26 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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7.26.1 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o con-

tratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de paga-

mento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 

para garantir o recebimento de seus créditos; 

7.26.2 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias 
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 
ao contratado a ampla defesa.  

7.26.3 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normal-
mente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize 
sua situação junto ao SICAF.   

 

 

Prazo para pagamento 

7.27 O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finali-
zação da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

7.28 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atuali-
zados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 
efetiva realização, mediante aplicação do índice de Preços ao Consumidor Amplo – 
(IPCA) – IBGE – Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística “pro rata tempore” por dia 
de atraso ou no caso de sua extinção, por índice definido legalmente como seu substitu-
to, calculada sobre a parcela devida. 

 

Forma de pagamento 

7.29 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado; 

7.30 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento 

7.31 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável; 

7.32 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicio-
nado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNE-
CIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
 

8.1 O fornecedor será selecionado na forma de CONTRATAÇÃO DIRETA, por meio de 
DISPENSA, fundamentada no Art. 75, Inciso II, da Lei Federal 14.133/2021, sendo o 
objeto a ser contratado enquadrado na classificação de bens e serviços comuns, nos 
termos da citada normativa, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PRE-
ÇO POR ITEM. 

 

Forma de Fornecimento 

8.2 O fornecimento do objeto será de forma parcelada, de acordo com as necessidades 
do SAAE-RO.   

 

Exigências de Habilitação 

8.3 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no processo de contratação direta ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  
 

a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União 
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1%2C2 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União 
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1%2C2) 

d) Consulta ao cadastro municipal. 
(https://spe.riodasostras.rj.gov.br/da/certidaounificada.aspx) 

 

8.4 Para fins de habilitação, o licitante deverá comprovar os seguintes requisitos: 

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1%2C2
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1%2C2
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Habilitação Jurídica 

8.5 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por 
força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;  

8.6 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

8.7 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreen-
dedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autentici-
dade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

8.8 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identifi-
cada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comproba-
tório de seus administradores; 

8.9 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 
março de 2020 

8.10 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Ju-
rídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus ad-
ministradores; 

8.11 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do 
ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, res-
pectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Em-
presas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.12 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da as-
sembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que 
trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971 

8.13 Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, 
ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e 
do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de 
dezembro de 2021. 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4§2
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8.14 Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB 
n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).  

8.15 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alte-
rações ou da consolidação respectiva 

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.16 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 
de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.17 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) 
e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 
de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 
da Fazenda Nacional. 

8.18 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.19 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, medi-
ante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos ter-
mos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.20 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal/Estadual relativo ao do-
micílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual;  

8.21 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal/Estadual do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.22 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipal/Estadual relacio-
nados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 
forma da lei. 

8.23 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda aufe-
rir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 
2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual 
e municipal. 

https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
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Qualificação Econômico-Financeira 

8.24 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou 
sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação 
na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 
2021), ou de sociedade simples;  

8.25 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - 
Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

 

Qualificação Técnica 

8.26 Atestado de capacidade técnica ou certidões, fornecida por pessoa jurídica de di-
reito público ou privado, apresentados em papel timbrado da emitente, que comprovem 
a prestação dos serviços de maneira satisfatória, compatíveis em características com o 
objeto desta contratação; 

8.27 A certidão ou atestado deverá ser apresentado conforme abaixo: 

8.27.1 Caso seja emitido por pessoa jurídica de direito privado, deverá ser 
apresentada devidamente assinada, com identificação clara de seu subscritor; 

8.27.2 Caso seja emitido por pessoa jurídica de direito público, deverá ser apre-
sentada em papel timbrado do órgão e subscrito pelo responsável por sua emis-
são, com identificação clara de seu subscritor, isto é, contendo o nome; 

8.27.3 Havendo dúvidas fundadas do pregoeiro em relação aos atestados de ca-
pacidade técnica apresentadas, poderá exigir documentos que comprovem a con-
tratação indicada, sob pena de inabilitação do licitante.  

8.28. Caso seja admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte docu-
mentação complementar; 

8.28.1 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos 
para a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de ins-
crição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da coo-
perativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º 
da Lei n. 5.764, de 1971 

8.28.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – 
DRSCI, para cada um dos cooperados indicados; 

8.28.3 A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 
necessários à execução contratual;  

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art42
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8.28.4 O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107 

8.28.5 A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 

cooperados que executarão o contrato; e 

8.28.6 Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 

cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que 

o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da 

assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extra-

ordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o con-

trato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que 

os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

8.26.7 A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o 

art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que 

tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1 O valor estimando total da contratação é de R$54.247,05 (cinquenta e quatro mil 

duzentos e quarenta e sete reais e cinco centavos), conforme orçamento elaborado por 

esta Autarquia.  

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE 

VALOR 

UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 

TOTAL (R$) 

1 

Locação de 
retroescavadeira 
para remoção de 
lodo seco e outros 
serviços afins 

4030 Hora 135 R$200,23 R$27.031,05 

2 

Locação de 
caminhão caçamba 
basculante com 
capacidade de 6,0 a 
7,0 m³. 

4014 Hora 120 R$226,80 R$27.216,00 

TOTAL (R$) R$54.247,05 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
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10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

10.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta do Serviço Au-
tônomo de Água e Esgoto de Rio das Ostras, SAAE - RO mediante o programa de Tra-
balho, Elemento de Despesa e do Orçamento, especificado: 

I) Programa de Trabalho: 17.512.0119.2.228 

II) Elemento de Despesa: 33.90.39 

III) Fonte de Recursos: 1.704.0104 

 
 

Rio das Ostras, 31 de julho de 2024. 

 

 

 

Responsáveis 

 

 

___________________________________ 
Adriana Silva de Azevedo 

 
 
 
 

___________________________________ 
Marianna Rodrigues Gullo Cavalcante 

 
 
 
 

___________________________________ 
Roberta de Mello Vilazio Lima 

 
 
 

________________________________________________ 

Rodrigo Jardim da Rosa (Presidente) 
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ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

 DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DAS CONDIÇÕES DO LOCAL 
 
 
 
 
A empresa (NOME DA EMPRESA)_______________, inscrita no  C.N.P.J. 

__.___.___/____-__, sediada _________________________, por intermédio do seu 

representante legal o(a) Sr.(a)____________________ _____, portador(a) da Carteira 

de Identidade n.º_____ e do CPF n.º ______________, firmado abaixo, declara sob as 

penas da lei que está ciente e concorda com as condições contidas Aviso de Dispensa 

Eletrônica e seus anexos, que tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; bem como de 

que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Termo de Referência, 

da DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 002/2024 do Serviço Autônomo de Agua e Esgoto do 

município de Rio das Ostras – SAAE-RO, sendo de sua total responsabilidade e 

conhecimento as condições de realização dos serviços, não recaindo em nenhuma 

hipótese qualquer responsabilidade sobre o SAAE-RO ou argumento futuro quanto à 

não visitação antecipada. 

 

_________________, em ___ de ___________ de _____  
 
 
 
 
 
 

_______________________ 
(assinatura) 

(nome por extenso) 
(cargo) 
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APÊNDICE DO TERMO DE REFERÊNCIA 
 

ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES – ETP  
 

 

Estudo Técnico Preliminar 6/2024 

1. Informações Básicas 

Número do processo: 094/2024 

 
2. Descrição da necessidade 

Retirada e transporte para destinação final adequada do lodo seco dos geobags da 
Estação de Tratamento de Chorume do Aterro Sanitário do Município de Rio das 
Ostras. 

A presente necessidade consiste no apoio de equipamento para retirada e veículo 
para transporte visando a destinação final adequada do lodo seco retido no interior 
dos geobags, parte integrante do processo de tratamento realizado na Estação de 
Tratamento de Chorume do Aterro Sanitário do Município de Rio das Ostras cuja 
responsabilidade de operação e manutenção pertence à Coordenadoria de 
Operações e Projetos (COPER) do Serviço Autônomo de Água e Esgoto (SAAE- 
RO). 

Tal necessidade justifica-se pela natureza do processo de tratamento realizado na 
estação, que utiliza formas têxteis tubulares (FTT), também chamadas de 
geoformas ou geobags, para retenção da fase sólida do efluente, ocasionando a 
produção de lodo que permanece acondicionado no interior das formas, passando 
por constante processo de deságue até que as mesmas atinjam sua capacidade 
máxima, ou seja, sua vida útil, e então sejam retiradas de operação para secagem 
definitiva do lodo e posterior remoção e destinação final. 

A Estação de Tratamento de Chorume em tela possui 03 (três) unidades de 
geoformas fora de operação, cujo tempo necessário para a secagem definitiva do 
lodo em seu interior foi cumprido e que, além de estarem aptas, necessitam ser 
removidas e ter destinado o conteúdo do seu interior, conforme apresentado no 
Documento de Formalização da Demanda, constante no Processo Administrativo nº 
094/2024 às fls. 05, 05v e 06. 
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Área Requisitante Responsável 

3. Área requisitante 

                              COPER                                                  Augusto da Silva Gonçalves 

 

4. Descrição dos Requisitos da Contratação 

A natureza do objeto é comum, pois possui padrões de desempenho e qualidade 
que podem ser objetivamente definidos por meio de especificações usuais de 
mercado. 

O serviço deverá ser prestado por empresa devidamente registrada no município de 
Rio das Ostras, com situação ativa no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica e que 
possua profissionais habilitados para a operação dos equipamentos e veículos de 
porte necessário para o atendimento à demanda. 

Por ocasião do processo licitatório, serão adotados os seguintes critérios de seleção 
da empresa: 

a) Registro ou inscrição da empresa Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
(CNPJ), demonstrando o ramo de atividade pertinente e compatível com o ob-
jeto, conforme legislação vigente. 

b) Atestado(s) de capacidade técnica, em nome da empresa, expedido(s) por 
pessoa jurídica de direito público ou privada, que comprove que a licitante te-
nha executado serviços de locação de equipamentos e veículos, incluindo o 
operador, para escavação, remoção, transporte e destinação de material. 

c) Deverão constar no(s) atestado(s) os seguintes dados: razão social da con-
tratante e da contratada, local da prestação do serviço, descrição sucinta dos 
serviços executados e o prazo de vigência contratual. 

A licitante deverá apresentar declaração confirmando ter pleno conhecimento das 
condições necessárias para a prestação dos serviços. 

Nos preços constantes da proposta orçamentária, já deverão estar incluídos todos 
os itens de sua composição, tais como: mão de obra qualificada, combustível e 
lubrificante, seguro do(s) veículo(s) e equipamento(s), uniformes, despesa com 
pessoal, deslocamentos, manutenções, encargos sociais, trabalhistas e demais 
tributos, riscos, lucros, despesas indiretas, e demais custos que fazem parte da 
composição de preço. 
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Por ocasião da execução contratual, a então contratada deverá adotar todas as 
práticas necessárias na prestação dos serviços e estar em dia com todas as 
obrigações relacionadas à prestação do serviço, seja da ordem fiscal, financeira, 
logística ou sustentável, ou outra que por ventura necessitar de acordo com as leis 
que regem este tipo de transação. 

Os equipamentos, veículos e mão de obra necessários para a plena execução dos 
serviços que visam o atendimento da presente demanda serão inteira 
responsabilidade da contratada, bem como os equipamentos de proteção individual 
– EPIs, necessários para a execução dos serviços. 

Os veículos deverão estar de acordo com o estabelecido na Resolução CONAMA 
nº 403/2008 e suas complementações. 

O equipamento/veículo deverá ser disponibilizado na Estação de Tratamento de 
Chorume-ETC Aterro, conforme a necessidade da COPER podendo ser utilizados 
de segunda a sábado das 08 às 17h, incluindo o intervalo de 01 (uma) hora para 
refeição. 

A contabilização de horas será iniciada a partir da apresentação do 
equipamento/veículo na unidade, sendo descontada a hora de intervalo para 
refeição. 

Os equipamentos/veículos contratados deverão ser disponibilizados até 48 
(quarenta e oito) horas após a emissão da Ordem de Execução do Serviço. 

A contratada deverá manter o equipamento, objeto da prestação do serviço em 
boas condições de conservação e manutenção, garantindo o uso exclusivo para fins 
específicos, devendo ser substituído por outro de igual capacidade, caso o 
equipamento apresente problemas, baixa produtividade e/ou rendimento na 
execução dos serviços. Havendo impossibilidade de substituição do equipamento, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, as horas não trabalhadas não serão 
computadas. 

Para o correto dimensionamento e elaboração da proposta, o interessado poderá 
realizar vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado 
por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 09 às 16 horas. 

A prestação dos serviços deverá ser realizada no período máximo correspondente 
ao exercício financeiro de 2024. 
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5. Levantamento de Mercado 

Foi realizado levantamento de mercado para avaliar a viabilidade técnica de duas 
soluções: a aquisição do equipamento e do veículo para remoção e destinação do 
lodo por parte da própria equipe técnica do SAAE-RO e o aluguel do equipamento e 
do veículo, incluindo a mão de obra do operador, para a prestação do serviço. 

Solução 1 - Aquisição do equipamento e do veículo para remoção e destinação do 
lodo por parte da própria equipe técnica do SAAE-RO 

No mercado, os itens solicitados possuem propostas viáveis, possuindo um número 
de fornecedores que garante a participação de empresas e assim uma ampla e 
justa concorrência. Para esta alternativa, seria necessário que o SAAE-RO 
contratasse a mão-de-obra necessária (operador de retroescavadeira e motorista 
com habilitação categoria D para caminhão basculante), visto que o SAAE-RO não 
dispõe desses profissionais em seu quadro de funcionários, além de garantir o 
fornecimento de combustíveis e todas as manutenções necessárias para manter os 
equipamentos em condições adequadas de utilização. 

A aquisição do equipamento e veículo, que são de uso eventual, não seria uma 
vantagem para a autarquia. Assim sendo, esta alternativa foi considerada inviável, 
pois iria acarretar um custo maior, não sendo vantajoso economicamente. 

Solução 2 – Locação de equipamento e veículo, incluindo a mão de obra do 
operador, para remoção e destinação do lodo 

Durante o levantamento de mercado, foi identificada a existência de diversas 
empresas de locação de equipamentos e veículos pesados com atuação regional e 
que as necessidades do SAAE-RO poderiam ser supridas por meio de processo 
licitatório para contratação de empresa. 

Embora se tratem de equipamentos de natureza permanente, a sua utilização para 
atendimento a presente demanda seria de natureza não contínua, tornando-se 
viável, assim, a locação dos equipamentos e veículos. 

6. Descrição da solução como um todo 

A solução que se concluiu no presente ETP como sendo a melhor técnica e 
economicamente consiste na locação de equipamento para escavação e remoção e 
de veículo para transporte e destinação do material contido no interior dos geobags 
inoperantes da Estação de Tratamento de Chorume do Aterro Sanitário de Rio das 
Ostras. 
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Neste sentido, face aos diversos tipos de equipamentos e veículos existentes no 
mercado, foi avaliada a aplicabilidade de cada um para atendimento à presente 
demanda, considerando fatores como acesso à ETC, área de manobra e acesso 
aos geobags. 

Foi então concluído que o melhor equipamento a ser alugado para escavação e 
remoção do material será a retroescavadeira com capacidade de 0,76 ms de 
caçamba, incluindo o operador (EMOP 19.005.0028-2), assim como o veículo mais 
adequado para locação com vistas ao atendimento da demanda é o caminhão 
basculante de 7,00 ms, incluindo o motorista (EMOP 19.004.0013-2). 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas 

Com base em experiência anterior desta autarquia e de parceiros que utilizam o 

mesmo dispositivo em seus sistemas de tratamento, estima-se que para a remoção 

de 01 (um) geobag seriam necessárias 40 (quarenta) horas de trabalho do 

equipamento para escavação e remoção do material e outras 5 (cinco) horas para 

nivelamento do berço de pedras (brita) imediatamente abaixo do bem, bem como 

40 (quarenta) horas de trabalho do veículo para transporte e destinação do material. 

Desta forma, considera-se que serão necessárias aproximadamente 135 (cento e 

trinta e cinco) horas de trabalho do equipamento para escavação e remoção e 120 

(cento e vinte) horas do veículo para transporte e destinação com vistas ao 

atendimento da presente demanda, conforme detalhado no Quadro 1, que serão 

utilizadas conforme necessidade e programação da COPER. 

 
 

 
Necessidade 

 
Memória de Cálculo 

 

 
Total 

(horas) 

 

 
Total de horas 

por equipa-

mento 

 
Tempo 

(horas) 

 
Quantidade 

(geobags) 

 
Equipamento para escavação e 

remoção do material do geobag 

 
40 

 
3 

 
120 

 
 
 

 
135 

 
Equipamento para nivelamento 

do berço de pedras 

 
5 

 
3 

 
15 



  
 

70 
 

 
 
 
 

 
Veículo para transporte e desti-

nação do material do geobag 

 

 
40 

 

 
3 

 

 
120 

 

 
120 

Quadro 1: Cálculo da quantidade a ser contratada 
 
 

8. Estimativa do Valor da Contratação 

Valor (R$): 56.094,15 
 

Estima-se, com base na Tabela EMOP (Referência Fevereiro/2024), que a 
contratação pretendida tenha valor aproximado de R$ 56.094,15 (cinquenta e seis 
mil noventa e quatro reais e quinze centavos). 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE 

VALOR 

UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 

TOTAL (R$) 

1 

Locação de 
retroescavadeira 
para remoção de 
lodo seco e outros 
serviços afins 

4030 Hora 135 195,37 26.374,95 

2 

Locação de 
caminhão caçamba 
basculante com 
capacidade de 6,0 a 
7,0 m³. 

4014 Hora 120 247,66 29.719,20 

TOTAL (R$) R$ 56.094,15 

Quadro 2: Cálculo da estimativa do valor da contratação. 

 

Obs.: A tabela EMOP contempla item de caminhão basculante com capacidade de 
7,00 ms apenas, porém o caminhão basculante com capacidade de 6,00 ms 
atenderia à necessidade igualmente, sendo também um veículo comum no 
mercado. 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução 
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O parcelamento do objeto foi considerado viável técnica e economicamente por ser 
composto de itens de natureza divisível, uma vez que cada item possui aplicação 
individual, sem perda da economia de escala, de maneira que tanto aquisição 
quanto a utilização independe dos demais. 

Ademais, podem ser fornecidos por empresas distintas e, desse modo, amplia-se a 
competição. 

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes 

Não se faz necessário proceder a outras contratações com empresas diversas para 
se atingir o fim almejado neste processo de prestação de serviços, visto que a 
destinação final do resíduo será no próprio complexo do Centro de Tratamento de 
Resíduos - Aterro Sanitário Municipal de Rio das Ostras. 

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento 

A contratação em tela estava prevista no Plano Anual de Contratações - PAC/2024, 
no Documento de Formalização de Demanda - DFD nº 83/2023. 

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação 

Benefícios Diretos: Podem ser percebidos benefícios na economicidade uma vez que 
o procedimento licitatório permite a contratação de empresa especializada, com preço 
competitivo no mercado, pois deverá sempre buscar a proposta mais vantajosa, com 
requisitos mínimos previamente estabelecidos no Edital. Buscando sempre um padrão 
mínimo de qualidade, onde a maior vantagem correspondente será a de menor custo 
e maior beneficio para Administração Pública. 

Benefícios Indiretos: 

Suprir a Estação de Tratamento de Chorume do Aterro Sanitário com os 
equipamentos necessários para a destinação ambientalmente adequada do 
material do interior dos geobags, objetivando condições adequadas de conservação 
e operação da estação, garantindo economicidade e eficiência nos processos 
relacionados, sem a perda da eficiência. 

13. Providências a serem Adotadas 

Elaboração do Termo de Referência, tramitação processual e realização dos 
procedimentos necessários para a licitação e contratação do serviço de acordo com 
a Lei 14.133/2021 e o Decreto Municipal 3.884/2024. 
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14. Possíveis Impactos Ambientais 

Avaliando os impactos ambientais causados pela atividade de remoção e 
destinação do material do geobag, ou seja, indiretamente relacionados a 
contratação para locação dos equipamentos e veículos, foram identificados alguns 
impactos ambientais, para os quais foram listadas medidas de prevenção / 
mitigação no Quadro 3. 

Impacto Ambiental Medidas Preventivas / Mitigadoras 

Suspensão de material particulado (poeira) duran-

te o tráfego do equipamento e do veículo nos a-

cessos e dependências da ETC 

Umectação das vias antes do início das ati-

vidades diárias e sempre que necessári lon-

go do dia de trabalho 

 
 
 
Espalhamento de material em caso de acidente 

Operação do equipamento dentro da capa-

cidade limite; Condução do veículo respei-

tando sua capacidade limite e as lei trânsito; 

Isolamento da área operacional. 

Quadro 3: Possíveis impactos ambientais causados pela prestação do serviço 
objeto da contratação e medidas de controle. 

 

15. Declaração de Viabilidade 

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. 

15.1. Justificativa da Viabilidade 

Tendo em vista a disponibilidade deste objeto/solução no mercado, bem como a 
dotação orçamentária disponível para a contração superior à estimativa do valor da 
contratação, tem-se que essa contratação é plenamente viável. 

16. Responsáveis 

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se 

no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 

 
MARIANNA RODRIGUES GULLO CAVALCANTE 

Equipe de apoio 

 
ROBERTA DE MELLO VILAZIO LIMA 

Equipe de apoio 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

 

Ao Serviço Autônomo de Agua e Esgoto do Município de Rio das ostras 
 
Dispensa Eletrônica nº 002 /2024.  
 
Apresentamos nossa proposta para Contratação de serviços de locação de 

retroescavadeira com operador e caminhão caçamba basculante com condutor, 

com combustível e lubrificante, seguro do(s) veículo(s) e equipamento(s) para 

remoção e transporte de lodo seco oriundo de geobags,, conforme tabela abaixo, 

pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias, podendo ser prorrogado por igual período, 

se assim convier as partes, na forma prevista do art. 106, 107 da lei 14.133/2021 e 

suas alterações, atendendo as necessidades do Serviço Autônomo de Água e 

Esgoto do Município de Rio das Ostras – SAAE-RO.    

 
DADOS DA EMPRESA 

 
Razão Social: 
CNPJ: 
Endereço: 
Cidade: UF: CEP: 
E-mail: Telefone: 

 
 

DADOS BANCÁRIOS 
Banco: 
Agência: Conta: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE 

VALOR 

UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 

TOTAL 

(R$) 

1 

Locação de 
retroescavadeira 
para remoção de 
lodo seco e outros 
serviços afins 

4030 Hora 135   
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2 

Locação de 
caminhão 
caçamba 
basculante com 
capacidade de 6,0 
a 
7,0 m³. 

4014 Hora 120   

VALOR TOTAL DA PROPOSTA (R$)  

 
Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na prestação do serviço, apurados mediante o 

preenchimento do modelo de Planilha de Custos e Formação de Preços.  

Nos propomos a fornecer os serviços de acordo com as especificações 

concordando com o prazo de pagamento e demais condições estabelecidas no 

Aviso de Dispensa e seus anexos. Informamos que o prazo de validade de nossa 

PROPOSTA DE PREÇOS é de ___ (_______) dias, a contar da data de abertura 

da dispensa eletrônica (o prazo não poderá ser inferior a 90 dias). 

 

 

Rio das Ostras, _____ de ____________ de  2024. 

 

                

                                                                                           

                                                                                           ASSINATURA E CARIMBO COM CNPJ 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



  
 

75 
 

 
 
 
 

        

ANEXO III – DECLARAÇÃO CONJUNTA 
 (timbre ou identificação do licitante) 

 
 

 
A empresa XXXXXXXX, inscrito no CNPJ n.º XXXXXXXX, por intermédio 
de seu representante legal, o(a) Sr.(a) XXXXXXXX, portador(a) da Carteira 
de Identidade n.º XXXXXXXX e do CPF n.º XXXXXXXX, DECLARA, para 
os devidos fins, que tem pleno conhecimento das regras contidas neste 
aviso de Dispensa Eletrônica e que possui as condições de habilitação 
previstas no Termo de Referência, e que cumpre os requisitos para a  
participação nesta Dispensa Eletrônica, conforme art. 63, INCISO I, da Lei 
Federal nº14.133/2021, bem como: 

 
 

1. INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 
Que não se enquadra em nenhuma das vedações contidas no art. 14 da 
Lei Federal n.º14.133/2021, em especial: 
1.1 Não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau. 
1.2. Nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Aviso de Dispensa, não 
foi condenado(a) judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às 
de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 
legislação trabalhista. 

 
 

2. NÃO UTILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA DE MENORES 
Que não utiliza a mão de obra direta ou indireta de menores de 18 
(dezoito) anos para a realização de trabalhos noturnos, perigosos ou 
insalubres, bem como não utiliza, para qualquer trabalho, mão de obra 
direta ou indireta de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição 
de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, conforme determina o art. 7º, 
inc. XXXIII da Constituição Federal. 

 
 

3. DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À POLÍTICA AMBIENTAL DE 
LICITAÇÃO 
SUSTENTÁVEL 
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Que atesta o atendimento à política pública ambiental de licitação 
sustentável, em especial que se responsabiliza integralmente com a 
logística reversa dos produtos, embalagens e serviços pós consumo no 
limite da proporção que fornecerem ao poder público, assumindo a 
responsabilidade pela destinação final, ambientalmente adequada. 

 
 

4. DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS 
Que para fins do disposto no inciso IV do art. 63 da Lei Federal n.º 
14.133/2021, cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e 
em outras normas específicas. 
 

 
5. DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA. 
Declaramos também que cumprimos a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 
que atendem às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme 
disposto no art 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991 e art.116 da Lei 
Federal 14.133/2021.   

 
 

Rio das Ostras____, de_____________ de ____. 
 
 
 
 
 
 
 
 

_____________________________________ 
Representante Legal da Empresa 

Cargo 
CPF 
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DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE 

 
 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrito no CNPJ n.º XXXXXXXX, 
por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, portador(a) da Carteira de Identidade n.º 
XXXXXXXX e do CPF n.º XXXXXXXX, DECLARA, para os fins dispostos 
neste Aviso de Dispensa n.º ____/________, sob as penas da Lei, que 
esta empresa, na presente data, é considerada: 
 
 
(   ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei 
Complementar nº 123, de 
14/12/2006; 
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da 
Lei Complementar nº123, de 14/12/2006; 
(  ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme parágrafo 1º do 
artigo 18-A da LeiComplementar nº 123, de 14/12/2006, com redação 
dada pela Lei Complementar nº 188, de 2021. 
(   ) COOPERATIVA, nos termos do Art. 34, da Lei Federal nº 
11488/2007. 
 
DECLARA ainda: 
 
1. Que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 
4º do artigo 3º da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 
2006; 
2. Que não extrapolou a receita bruta máxima relativa ao enquadramento 
como empresa de pequeno porte, de que trata o art. 3º, II da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, em relação aos valores dos contratos 
celebrados com a Administração Pública no ano-calendário de realização 
da licitação. 
 
 

Rio das Ostras _______ de ____________de 2024. 
 
 
 
 

________________________________ 
Representante Legal 

Cargo 
CPF 
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 MINUTA DE CONTRATO Nº XXX/2024 

 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 

FAZEM O SERVIÇO AUTÔNOMO DE 

ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE 

RIO DAS OSTRAS, SAAE – RO E A 

EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, 

NA FORMA ABAIXO: 

 

O Serviço Autônomo de Água e Esgoto do Município de Rio das 

Ostras – SAAE-RO, com sede na Estrada Professor Leandro Faria 

Sarzedas, 617, Loteamento Atlântico na cidade de Rio das Ostras - RJ, 

inscrito no CNPJ sob o nº 29.134.183/0001-10, neste ato representado pelo 

Presidente Sr. ALEXANDRE BELEZA ROMÃO brasileiro, casado, 

domiciliado e residente nesta cidade, portador da Carteira de Identidade nº 

43.59.85.2 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 806.342.737-87, nomeado 

pela Portaria nº0135, de 10 de fevereiro de 2021, publicada no Jornal Oficial 

do Município de 10 de fevereiro de 2021, portador da Matrícula Funcional nº 

196-1, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) xxxxxxx, inscrito(a) 

no CNPJ/MF sob o nº xxxxxx, sediado(a) na xxxxxxx, doravante designado 

CONTRATADO, neste ato representado(a) por xxxxx (nome e função no 

contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração 

apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo Nº 

00094/2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, suas respectivas alterações, Decreto Municipal nº 3884/2024, 

e demais legislações aplicáveis resolvem celebrar o presente Termo de 

Contrato, decorrente da CONTRATAÇÃO DIRETA, na forma de DISPENSA 

ELETRÔNICA Nº 002/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas.  
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CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1 O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de 

locação de retroescavadeira com operador e caminhão caçamba basculante 

com condutor, com combustível, lubrificante e seguro do(s) veículo(s) e 

equipamento(s) para remoção e transporte de lodo seco oriundo de 

geobags para atender as necessidades do Serviço Autônomo de Água e 

Esgoto do Município de Rio das Ostras  – SAAE - RO, nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência; 

Objeto da contratação: 

ITEM DESCRIÇÃO CATSER UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 

UNIT. (R$) 

VALOR 

TOTAL 

(R$) 

01 

Locação de retroescavadeira 

4x4, com peso operacional em 

torno de 7t, motor diesel em 

torno de 75cv, capacidade 

aproximada da caçamba de 

0,76m³, profundidade de 

escavação máxima de 4,00m, 

inclusive operador. Com ano de 

fabricação a partir de 2014. 

Incluindo combustível, peças e 

demais insumos necessários 

para a manutenção por conta da 

contratada. 

4030 Hora 135   

02 

Locação de caminhão 

basculante, no toco, com 

capacidade de 6,00 ou 7,00 m³, 

inclusive motorista, com tampa 

de abertura traseira horizontal. 

Com ano de fabricação a partir 

de 2014. Incluindo combustível, 

manutenção preventiva e 

corretiva e demais insumos 

necessários por conta da 

CONTRATADA. 

 

4014 Hora 120   

TOTAL (R$)  

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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1.2  Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

 

1.2.1 O Termo de Referência; 

1.2.2 O Aviso de Dispensa; 

1.2.3 A Proposta do contratado; 

1.2.4 Eventuais anexos e apêndices dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1 O prazo de vigência da contratação é de 120 (cento e vinte) dias, 

prorrogável por igual período, contados da data da assinatura do contrato,  

na forma do artigo 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021; 

2.2 A prorrogação de que trata o item acima é condicionada à avaliação, por 

parte do Gestor do Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá 

ser realizada motivadamente, com base no histórico de Gestão do Contrato, 

nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e 

oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados 

relevantes, bem como mediante autorização do Presidente do Serviço 

Autônomo de Água e Esgoto do Município de Rio das Ostras – SAAE-RO; 

2.3 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido 

penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de 

licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de 

aplicação; 

2.4 Em caso de necessidade ou interesse na prorrogação do contrato caberá 

ao Gestor do Contrato comunicar no prazo mínimo 60 (sessenta) dias 

corridos, anteriores ao término de vigência do contrato à autoridade superior 

para autorização da prorrogação.    

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, 

assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1 O valor total da contratação é de R$ XX.XXX,XX (valor por extenso); 

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação; 

5.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 

devidos ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente 

executados. 

 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele 

referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 

um ano contado da data do orçamento estimado, em __/__/__ 

(DD/MM/AAAA); 

7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do 

contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 

contratante, do índice IPCA ( Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 

será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste; 

7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última 

variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s); 

7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s); 

7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 

extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) 

adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 

legislação então em vigor; 

7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 

elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor 

remanescente, por meio de termo aditivo;  

7.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e 

XIV) 

 

São obrigações do Contratante: 

8.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, 

de acordo com o contrato e seus anexos; 

8.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 

8.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado 

ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo Contratado; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


  
 

83 
 

 
 
 
 

8.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no 

presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.6 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.7 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União 

para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 

obrigações pelo Contratado; 

8.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os 

requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 

nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

8.9 A Administração terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do 

protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por 

igual período;  

8.10 Responder a eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do requerimento; 

8.11 Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa 

desempenhar seu serviço dentro das normas previstas no Termo de 

Referência – Anexo I ao Aviso de Dispensa 002/2024;  

8.12 Designar servidor para fiscalizar a execução do contrato conform Art. 

117 da Lei Federal 14.133/2021; 

8.13 Comunicar a CONTRATADA quaisquer irregularidades observadas na 

execução dos serviços contratados; 

8.14 A Administração não responderá por quaisquer compromissos 

assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução 

do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados; 
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8.15 Também são obrigações da CONTRATANTE o que consta no Termo de 

Referência, assim como quaisquer outras obrigações constantes em seus 

anexos.  

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI e 

XVII) 

 

São obrigações da Contratada: 

9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste 

Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos 

e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 

com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como 

todo dano bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 

terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida 

no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.3 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 

quaisquer motivo que impossibilite o cumprimento do prazo previsto para a 

prestação do serviço, com a devida comprovação; 

9.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do 

contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e 

prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais 

se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 

materiais empregados; 

9.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 

objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de 

Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor 

responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins 

de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 

Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 

Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 

Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão 

de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT;  

9.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais 

previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da 

execução do objeto contratual; 

9.10 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não 

esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco 

a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

9.11 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na 

licitação;  

9.12 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 

previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
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9.13 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que 

preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, 

de 2021); 

9.14 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato;  

9.15 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 

dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 

decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados no ;art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.16 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, 

estadual ou municipal, as normas de segurança do contratante; 

9.17 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento 

adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 

fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 

recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.18 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo 

sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de 

segurança, higiene e disciplina; 

9.19 Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e 

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 

especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere; 

9.20 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis 

anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, 

nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
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9.21 Designar o nome do responsável pelos serviços, preposto, o qual 

representará a CONTRATADA; 

9.22 A CONTRATADA responderá por violação a direitos de uso de 

materiais, métodos ou processos relativos ao objeto contrato, protegidos por 

registros, marcas ou patentes, arcando com indenizações, taxas e/ou 

comissões e licenças que forem devidas, sendo de sua inteira e exclusiva 

responsabilidade, estando o SAAE-RO eximido das consequências de 

qualquer utilização indevida; 

9.23 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das 

hipóteses permitidas na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD);  

9.24 Também são obrigações da CONTRATADA o que consta no Termo de 

Referência, assim como quaisquer outras obrigações constantes em seus 

anexos;  

9.25  Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de 

dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do 

artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.26 Realizar os serviços no Aterro Sanitário Municipal, atual Centro de 

Tratamento de Resíduos, localizado à Estrada da Macuca - Sítio do Triângulo 

- Vila Verde – Rio das Ostras/RJ, CEP 28890-000 das 08:00 às 17:00 horas, 

de segunda a sábado, exceto  feriados;  

9.27 São de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, no que couber, 

as despesas decorrentes com taxas e custos diretos ou indiretos que possam 

recair a prestação de serviço, inclusive os decorrentes de acordo, dissídios e 

convenções coletivas, e previdenciária, que correrão por sua exclusiva conta, 

assim como, os ônus e obrigações correspondentes às legislações 

tributárias, trabalhistas, previdenciária, fiscal, social, secundária, inclusive 

ICMS devendo comprovar, por ocasião dos pagamentos a serem efetivados 

pelo SAAE-RO, os recolhimentos efetuados aos respectivos Órgãos 

inerentes. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 96) 

10.1 O Contrato conta com garantia de execução, nos moldes do artigo 96 da 

Lei nº 14.133/2021, correspondente a 5 % de seu valor do Contrato; 

10.2 A CONTRATADA apresentará, no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do contratante, contado da 

assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo 

optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública ou, ainda, pela 

fiança bancária, em valor correspondente a 5% (Cinco por cento) do valor 

inicial/total/anual do contrato; 

10.3 Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter 

validade durante a vigência do contrato e por mais 90 (noventa) dias após 

término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo que o 

contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas; 

10.4 A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações 

referentes à vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo 

endosso pela seguradora; 

10.5 Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de 

renovação ou de aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas 

da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto 

no parágrafo seguinte; 

10.6 Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da 

Administração, o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de 

endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o 

adimplemento pela Administração; 

10.7 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o 

pagamento de: 

10.7.1 Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato 

e do não adimplemento das demais obrigações nele previstas;  

10.7.2 Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à 

contratada; e   

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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10.7.3 Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer 

natureza e para com o FGTS, não adimplidas pelo contratado, 

quando couber; 

10.8 A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos 

os eventos indicados no item 10.7, observada a legislação que rege a 

matéria; 

10.9 A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em 

conta específica a ser indicada pelo Município, com correção monetária; 

10.10 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter 

sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema 

centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do 

Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 

Ministério da Economia; 

10.11 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser 

emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar 

no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do 

fiador aos benefícios do ;artigo 827 do Código Civil; 

10.12 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua 

vigência, a garantia deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos 

parâmetros utilizados quando da contratação; 

10.13 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento 

de qualquer obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição 

no prazo máximo de 20 (Vinte) dias úteis, contados da data em que for 

notificada; 

10.14 O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que 

rege a matéria: 

10.14.1 O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser 

notificado pelo contratante quanto ao início de processo 

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas 

contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137§4
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10.14.2 Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o 

sinistro durante a vigência da apólice, sua caracterização e 

comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando 

fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os 

prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do 

art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022; 

10.15 Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou 

autorização para a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título 

de garantia, acompanhada de declaração do contratante, mediante termo 

circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato; 

10.16 A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do 

contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, 

quando em dinheiro, será atualizada monetariamente; 

10.17 O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo 

instaurado pelo contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar 

sanções à contratada;  

10.18 O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a 

garantia, na forma prevista neste Contrato; 

10.19 A garantia de execução é independente de eventual garantia do 

produto ou serviço prevista especificamente no Termo de Referência; 

10.20 O CONTRATANTE não executará a garantia nas seguintes hipóteses:  

10.20.1 Caso fortuito ou força maior; 

10.20.2 Alteração sem prévia anuência da seguradora ou do fiador das 

obrigações contratuais;  

10.20.3 descumprimento das obrigações pela CONTRATADA decorrente 

de atos ou fatos da Administração; ou 

10.20.4 prática de atos ilícitos dolosos por servidores da Administração;  

10.21 Não serão admitidas outras hipóteses de não execução da garantia 

que não as previstas no parágrafo acima. 

 

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/circular-susep-n-662-de-11-de-abril-de-2022-392772088#art20
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

contratado que: 

11.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

11.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano 

à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 

interesse coletivo; 

11.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato; 

11.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

11.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato 

superveniente devidamente justificado; 

11.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida 

para contratação, quando convocado dentro do prazo de validade da 

proposta; 

11.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação sem motivo justificado; 

11.1.8 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa 

durante a execução do contrato; 

11.1.9 Fraudar o certame ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 

11.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

11.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a 

declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao 

enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre fornecedores, em 

qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da 

fase de lances; 

11.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste 

certame; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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11.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013. 

11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima 

descritas as seguintes sanções: 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

b) Multa: sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 

fornecedor, por quaisquer das infrações dos subitens 11.1.1  a 11.1.12; 

b.1) Será aplicada multa de 0,5%, por cada dia de atraso, no limite de até 20 

(vinte) dias, caso a contratada dê causa à inexecução parcial do contrato, de 

acordo com o item 11.1.1;   

b.2) Será aplicada multa de 10%, do valor total do contrato no caso de 

descumprimento dos subitens 11.1.2, 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7;  

b.3) Será aplicada multa de 20%, do valor total do contrato no caso de 

descumprimento dos subitens 11.1.3, 11.1.8, 11.1.9, 11.1.10, 11.1.11, 

11.1.12;  

c) Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 11.1.2  a 11.1.7, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, que impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta 

e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 11.1.8 a 11.1.12 bem como 

nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave (art. 

156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

11.3 A CONTRATADA inadimplente, total ou parcialmente, em relação às 

obrigações estipuladas no Contrato a ser firmado, será aplicada pelo SAAE-

RO, garantida a sua defesa prévia, as sanções legais, penalidades previstas 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5


  
 

93 
 

 
 
 
 

no artigo 156 da Lei Federal nº 14133/2021 e pelo Decreto Municipal nº 

3884/2024, a saber: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

11.4 Na hipótese de extinção do contrato prevista no artigo 125 da Lei 

Federal nº 14.133/2021 e no artigo 176 do Decreto Municipal nº 3884/2024, o 

Município reserva-se o direito de reter os créditos decorrentes do contrato até 

o limite dos prejuízos causados à Administração; 

11.5 Nas reincidências das infrações a multa corresponderá ao dobro do 

valor da que tiver sido inicialmente imposta; 

11.6 Em caso de inexecução dos serviços, total ou parcial, erro de execução, 

execução imperfeita, ou qualquer outro inadimplemento pela CONTRATADA, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, implicará na imposição a 

ela das penalidades constantes na Lei;   

11.7 A imposição das penalidades é de competência do SAAE – RO; 

11.8 As sanções previstas nestas cláusulas podem cumular-se e não 

excluem a possibilidade de extinção unilateral do Contrato; 

11.9 Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA antes da 

comprovação do recolhimento da multa ou da prova de sua revelação por ato 

do SAAE – RO; 

11.10 As multas têm caráter compensatório e o seu pagamento não exime a 

CONTRATADA da responsabilidade pelas perdas ou danos decorrentes das 

infrações cometidas; 

11.11 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao 

Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

11.12 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
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11.13 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, 

da Lei nº 14.133, de 2021); 

11.14  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 

valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, 

além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada 

ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

11.15 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá 

ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente; 

11.16 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 

2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; 

11.17 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 

14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

11.18 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 

2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública 

que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 

rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 

159); 
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
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11.19 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada 

sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou 

dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 

sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou 

de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei 

nº 14.133, de 2021); 

11.20 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os 

dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do 

Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021; 

11.21 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma 

do art. 163 da Lei nº 14.133/21; 

11.22 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, 

resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em 

dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo 

órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 

13 de abril de 2022;  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, 

XIX) 

12.1 O SAAE–RO poderá rescindir administrativamente o presente contrato, 

por ato unilateral, na ocorrência das hipóteses previstas nos Incisos I a IX do 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
https://ceiscadastro.cgu.gov.br/index.aspx?ReturnUrl=%2f
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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art. 137 da Lei Federal nº 14.133/2021, mediante decisão fundamentada 

assegurada o contraditório e a ampla defesa; 

12.2 A rescisão de que trata a presente cláusula acarretará à 

CONTRATADA, no que couber, a consequência de que trata o art. 138, 

inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021, sem prejuízo das demais sanções 

previstas neste Contrato e na mencionada Lei Federal nº 14.133/2021; 

12.3 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele esti-

puladas, ou antes do nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 

da Lei nº 14.133/21, bem como prazo amigavelmente, assegurados o contraditó-

rio e a ampla defesa; 

12.3.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da 

mesma Lei; 

12.3.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da 

estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua 

capacidade de concluir o contrato; 

12.3.3 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica 

contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração 

subjetiva; 

12.4 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as 

partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto; 

12.5 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência 

ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a 

Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 

contrato; 

12.6 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer 

de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas 

sanções administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 

adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução 

contratual. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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12.7 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de 

concluir o contrato; 

12.8 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá 

ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva; 

12.9 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.9.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 

12.9.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.9.3 Indenizações e multas. 

12.10 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida 

indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 

14.133, de 2021); 

12.11 Ocorrerá a rescisão amigável quando houver acordo entre as partes, 

desde que haja conveniência para o SAAE-RO; 

12.12 A rescisão por qualquer causa não imputável à CONTRATADA implica 

o pagamento a ela de quantia equivalente ao (s) serviço (s) prestado (s), 

atestados pelos setores do SAAE-RO que usufruíram do objeto contratado; 

12.13 A decretação da rescisão operará seus efeitos a partir da publicação 

no Jornal Oficial do Município de Rio das Ostras; 

12.14 Quando a rescisão for administrativa, esta acarreta as seguintes 

consequências: 

a) Na decretação da rescisão a CONTRATADA além das demais sanções 

cabíveis, ficara sujeita à multa de até 20% (vinte por cento) calculada sobre o 

valor desde Contrato; 

b) Decretada a rescisão sem que caiba culpa à CONTRATADA, a mesma será 

ressarcida dos prejuízos comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

I – devolução de garantia; II – pagamentos devidos pela execução do contrato 

até a data da rescisão; III – pagamento do custo da desmobilização; 

c) Decretada a rescisão por culpa da CONTRATADA, a mesma somente terá 
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direito do recebimento das faturas relativas aos serviços prestados descontados 

as multas porventura devidas, podendo o SAAE-RO prover todos os atos 

cabíveis para atendimento do interesse público; 

d) Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 

processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

12.15 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado 

mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, 

VIII) 

13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 

recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União deste 

exercício, na dotação abaixo discriminada: 

I. Gestão/Unidade: 

II. Fonte de Recursos: 1.707.0104; 

III. Programa de Trabalho: 17.512.0119.2.228; 

IV. Elemento de Despesa: 33.90.39; 

V. Plano Interno: 

VI. Nota de Empenho: 

 

13.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será 

indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos 

créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais 

aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios 

gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 

124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021; 

15.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato; 

15.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração 

de termo aditivo, submetido à prévia aprovação jurídica do contratante, salvo 

nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, 

hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo 

de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021); 

15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser 

realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na 

forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da 

Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em 

atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao  art. 8º, §2º, da Lei 

n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA– FORO (art. 92, §1º) 

17.1 Fica eleito o Foro da Justiça do Município de Rio das Ostras para dirimir 

os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não 

puderem ser compostos pela conciliação, conforme ;art. 92, §1º, da Lei nº 

14.133/21; 

 

17.2 E, por estarem assim justos e acordados, o SAAE-RO e a 

CONTRATADA firmam o presente, em 4 (Quatro) vias de igual teor e para 

um só efeito, que declaram conhecer o objeto deste. 

 

Rio das Ostras, XX  de XXXXX de 2024. 

 

 

_____________________________ 

ALEXANDRE BELEZA ROMÃO 

PRESIDENTE  

 

 

 

____________________________ 

Xxxxxxxxx xxxxxxxxx xxxx 

P/ CONTRATADA 

Testemunhas: 

 

1 –  

 

2-                                                                                                                                                   
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